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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo GONCALO DO AMARANTE i--.r*- !

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1O,52O1O2 E LEI No. 8,666/93, ALTERADA PELA LEI

ç¿

f /

8.8gg.94 E LEGTSLAçÃO COMPTEMENTAR EM VIGOR, LEI COMP!,EMENTAR N'.

12g106, LEt COMPLEMENTAR N". 147t14 E SUAS ATTERAçöES, DTCRETO FEDERAL N"

1O.O24t1g,DECRETOMUN|C|PALNo.2.154/13ALTERADOPELOODECRETONo'

^^\

3.691/18.

cruTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

ónAÃO GERENCIADOR:SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SoclAL'

l. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LocAçÖEs DE

BR|NqUEDOS INFANTIS E BARRACAS GOURMET, COMPREENDENDO PIPOCAS DE MILHO E

ALG9DAO DOCE PARA AçOES DE RECREAçÃO, LAZER E INTERAçÃO SOCIAL, DURANTE

ATIVIDADES DE PROGRAMAS E PROJETOS EXECUTADOS POR MEIO DA SECRETARIA DO TRABALHO

E DESËNVoLVIMENTo SoclAL - STDS DE SÃO GONçALo DO AMARANTE - CE

1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à SECRETARIA DO TRABAL¡{O E DESENVOLVIMENTO soclAL, no seu aspecto

operacional.

2. REFERENCTAL DE PREç9S, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

2.1.O presente termo de referência é oriundo de solicitação de Despesas procedente da

Secretaria, no qual consta nos autos.

2.2. REFERENCIAT Dos PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes realizadas pela cential de compras do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo'

2.3. ESPECIFIcAçÃo Do oBJETO

2,3.1 -Valor estimado de R$ 89,934,00 (oitenta e nove mil, novecentos e trinta e

quatro reais).

LOTE 01 EXCLUSIVO PARA M TOTALUNITQTDEUNIDADEDODESC

n$ 13 500,00R$ 1 35,00100seruiço
1

de brinquedos infantis tiPo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMA

Plefeitura MuniciPal cle São Gonçalo clo Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

clo Atnarantc - CE Fonc/Fax (85) 33 I 5.4 l0o - CNPJ no 07'533.656/0001 - l9

Æ

grande/ Contratação do serviço de brinquedos tipo

pula-pula: CASTELO INFLÄVEL GRANDE, dintensões

aproximaflas (Comprirnento x Largura x Altura) 4,0

m x 4,0m x 3,0 m, capacidade 200 kg, durante três

horas ininterruPtas para ações de recreação e

interação social, com despesas de deslocamento ,

montagem, desmontagem e operacionalização por

conta da em a contratada,

R$ 5 400,00R$ 13s,00servlço 40
3

Locação brinquedo infantl
pequeno/ Contratação do serviço de brinquedos

iipo pula-pula:GASTELo INFLÄvEL PEQUENo,

dimensöes aproximadas (Comprimento x l'argur x

Altura) 3,0 m x 3,0m x 2,5 m, capacidade 120 kg,

durante très horas ininterruptas para açöes de

recreação e interação social, com despesas de

deslocamento , montagem, desmontagem e

r conta da em co

I castelo inflávio

R$ 10 133,60R$ 126,6780serviço

Locação brinquedo lnfantll plsclna

Contratação do serviço de Brinqu

PISCINA DE BOLINHAS, dimensões aproximadas

(Comprimento x Largura x Altura) 1,50 m x 1,50tn x

1,90 m, capacidade 3 crianças, durante três horas

inintenuptas para açöes de recreação e interação

social, com despesas de deslocarnetrto , montagem,

desmontagem e operacionalização por conta da

ada.

de bollnhas/
edos infantis;

4

R$ 21 500,10R$ 716,6730seru¡ço

lnfantil Tobogã lnflávlo/

Contratação do serviço de brinquedos infarrtis tipo

ToBoGÃ INFLAVEL com cores vibrantes que

chamam a atenção das crianças. Confeccionado etn

material resistente, cotn escada frontal e paredes

para separar a área do escorregador, com telhado

inflável na parte superior, com recomendação para

idade entre 03 a 15 anos, capacidade 500 kg,

Dirnensões (Comprimento x Largura x Altura) 11,0

m. X 5,0 m X 6,5 m, queda de 8,0 m, com motor

compatível para inflar 100% do equipamento em 20

minutos, com despesas de deslocamento

montagem, desmontagem e operacionalizaçáo por

Locação brlnquedo

5

R$ 14199,90R$ 473,33

I

30serviço

em

NFLAVÉL

Locação brinquedo Tobogã lnflávlonfantil
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tipo TOBOGÃnfanti s EJACAR co m
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?ra) m4 1, mr7ento X
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PLOTE 02 EXCLUSIVO PARA M VR. TOTALVR, UNITQTDEUNDDOITEM DESCRI

R$ 9 466,80R$ 236,6740seruiço
recreação e interação sociat, com despesas de

deslocamento, montagem, desmontagem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON ALO

Observações: Nas ofertas, deverão estar obrigator

necessárias para a execução dos serviços/locação

montagem, desmontagem, profissionais aptos a d

iamente inclusas todas as despesas

de materiais, incluindo transporte,

esempetrharem as atividades, erìtre

DO AMARANTE (.

outros que se fizerem pertinentes.

z"g.z. oS qUANTITATIV9S DO OBJETO DESTA LlclTAçÃo E5TÃO DlVlDlDos DA

SEGUINTE FORMA:

Z"j"Z.1A presente licitação destinar-se-â a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)' para o

cumprimento do clisposto no art, 48 da Lei complementar No. 1 23/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administraçäo pública:

l. Deverq realizor processo ticitatório destinado exclusivomente ù pørticipação

de microempresa,s e emPresqs de pequeno porte nos itens de controtação cuio

valor seia de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reois)'

a) os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP.

b) o critério de julgamento da licitação será o MENOR PREÇO POR LOTE'

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

2,4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si'

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens' de modo a

manter a competitividade necessária à disputa'

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto' o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria gestora não conta com

servidores suficientes paia fiscarizar e acompanhar um erevado número de contratos' Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

0-000 - Sño Gorrçalo

contratada,

LOTE 03 EXCLUSIVO PARA
VR, TOTALVR. UNIT,QTDEUNDITEM DO SERV

n$ 9 466,80R$ 236,6740senviço
1

Contratação do serviço

distribuição de AtGoDÄo
de produção €

DoCE, durante três

horas ininterruptas para açöes de recreação e

interação social, com despesas de deslocamento,

montagem, desmontagem e operacionalização da

nta dau[la or co

R$ 8ee 00

Pr.eleitrrra Municipal clo São Gonçalo clo Alnat'atlte-- Estaclo do Coará Iìr¡a Ivctc Alcântara' no 120 - CEP: 62'67

cto Arnararìte - CF, Iìone/Fax: (s5) 3315-îiöö -õNp¡ n" 07'533'656/0001-19 - CGF 06'92Q'237'0

prefcituramunicipal@pmsga."or.bri- site: lrttp://www.saoqoncalo(torìmal'antc'ce'qov'bl'l
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ES'TADO DO CEARA
PREFE TTURA MUNICIPAL DE GON ALO DO AMAR

2.4.3. No que diz resPeito ao Pr ncípio da economicidade e em contratar a propo

vantajosa, individualizar a contra tação de aludido objeto sobrecarrega a administra

pública e encarece o contrato fina l, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercl lizando um a maror parce a (lote) do objetod

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração
quantitativos
Administração

na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

e consequentemente, numa red ução de Preços a serem Pagos Pela

3. JUSTIFICATIVA DA NECESS¡DADE DOS SERVIçOS

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locações de

brinquedos infantis e barracas gourmet, compreendendo pipocas de milho e algodão doce

para ações de recreação, lazer e interação social, durante atividades de programas e

projetos executado se faz necessária devido a necessidade de atender a população com o

projeto em comento estimulando o lazer e o bom desenvolvimento na execução dos

programas da Secretaria.

Diante do exposto acima, faz-se necessária a locaçäo de brinquedos infantis e barracas

gourmet.

4. MODO DE D¡SPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDO DË D¡SPUTA'

ABERTo: os licitantes apresentarão lances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes,

conforme o critério de julgamento adotado no edital,

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10'00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relaião aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos . o.oir.rá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de latrces

intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item' a sessão

pública será encerrada automaticamente' . .- LLi^^ ^^r^ .
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' a pregoerra

poderá, assessorado pela equipe cle apoio, aJmitir o reinício da etapa de envio de lances'

emproldaconsecuçãodomelhorpreço'mediantejustificativa'

prelbitrrra Munioipal cle stfo Gonçalo clo Anrat'ante-*- llstado clo ccar'á Rua Ivete Alcântala' nu 120 - cEt): 62'670'000'

do Am¿u.ante - cts Fonc/Fax: (85) 3315-îl õð - ôNI',l n" 07.533,656/0001- l9 - cGIì 06'920'237'0 E-rn¿il:

pt'el'eitulamunicipal(r)pnrsga'"on''1" -- Situ; hltpt/iwww'saoeonca

Síto Citlnçalo
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5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no

os itens propostos, conforme termo äe referência'

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARAN

sistema onde se faraase
bbmnet,com.br, sem a identificação

campo discriminado, contemPlando

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso'

5.4" Os valores unitários e totais ern algarismos de cada item cotado, e conforme o caso' o

valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital'

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendirnento às

exigênciai de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as

trañsações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas easas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, oS encargos soclals'

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas' fretes' seguros'

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas qUe possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.g. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro'

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o casot prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços unitários/global com valor superior aos

preços máximos estimados para a co.ntratação'

5.12,Os itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes' deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.
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5.15. A apresentação/registro da proposta de preços im

termos do edital e seus anexos, em especial quanto

0 l)()

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANT

plica na ciência clara de to

especificação dos bens e

condições de participação, competição, julgamento e formalizaçáo do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislaçao

aplicável, notadamente às Leis Federais No, 10,520/02 e No. 8.666/93'

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através clo

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet,com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo aclmitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade conl

este item.

5.f 8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALqUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMAR¡AMENTE ËXCLUíDO DA DISPUTA'

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo ¡uírrlltt¡o DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razäo social), endereço, telefone, e-mail' identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome'

cpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo' incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não fOr o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

d) A ricitante não poderá cotar proposta com quantitativo do inferior ao determinado no

Edital.

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens do lote (conforme o caso)' atualizados em

consonância com o preço obtido após a fase de rance/negociação. A licitante poderá

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valot'e's

dos itens nera constante, de forma a não os tornar irrexequíveis. os preços finais não

a

r,,c''eirura'äiïlåi,î': 
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poderão ser super¡ores ao Preço máximo fixado, bem com os valores dos itens con

no(s) referido(s) lote(s).

S.Z0.Z. As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado poderão

ser solicitado pela Pregoeira as planilhas com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE COMPRA, TR¡BUTAçÄO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocaçäo da pregoeira, sob pena de

d esclassificação.

S.ZO.3. euaisquer informações a respeito da operacion alizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.21. A proposta de preços consolidada deverá seranexada no campo FICHATÉCNICA' da

plataforma de disPuta

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - cE' na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados excrusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

MercacJorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HReIL¡rAçÃo JURíDICA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma inclividual, no registro público de empresa

mercantir da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da 
'

junta comercial, "Ã 
,u tratando de sociedades empresárias e' no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de ereição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro cla junta comercial onde

opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no iaso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro tro

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação n' cartório

de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

ll'Í'
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para fu

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

sociedade estrangeira em

ncionamento exPedid lo
0.'

,rI
L>7.

6.3. RELATTVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas (CNPJ),

6,g.2, prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao s

atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da urrião (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751l14'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda murricipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.5. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

rnediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.4. RELATTVA À QUnLlrlCAçÃO ECONOMICO-FINANcE¡RA

6.4.1. Certidão de negativa dl falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2.BALANçO PATRIMONIAL e clemonstraçöes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma cla lei, que comprovem a boa situação financeira da

licitante, devidamente registrado na competente Junta comercial, e assinado por

contador(es) registrado(s) no conserho Regionar de contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta'

6.4.g. serão aceitos o baranço patrimoniar e demonstrações contábeis, transrnitidos

via spED, acompanhados do recibo de entrega de escrituraçäo contábil digital,

respeitada a INRFB vigente, .-,--r^ r^ ,^,,¡.ri¡r¡i
6,4,4.No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação

em jornal de grande circulação "iitudo 
na localidade em que esteja situada a sede da

companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial'

c
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6.4.4.1, A licitante deverá observa r em função de suas especificidades e do monta

o$1

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294,294-A e 294-8 da Lei

no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

6.4.5. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da

junta comercial, deverrdo ser assinado por contador registrado no conselho Regional de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

6.4.6. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório

de Registro Civil de pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Corrselho

Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo

aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

6"4.7. para considerar-se habilitada na qr.ralificação econômico-financeira, a empresa cìue

apresentar resultado inferior a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar

patrimônio líquido mínimo de 1oo/o (dez por cento) da estimativa de custos'

6.4"g. o pATRlMo¡¡lo líeu¡oo uí¡luvlo não inferio r a 10% (dez por cento) cla estimativa

cle custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial' quando

o índice de Liquidez for inferior a 01 (um).

6.4.9, coMpRovAçÃo DA BOA SrruAçÃo FTNANCETRA da licitante atestada por

documento, assinadá po, profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta írrdice

de LiquidezGeral (LG) maior ou igual a 1,0 (uma vírgula zero), calculada conforme a fórmula

abaixo

LG=AC+ARLP>1,0
PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo'

6.s. RELATIVA À QUAUrlcAçÃo rÉcNlcA
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo objeto compatível'com o objeto da presente licitação'

prel'eituLa 
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a) Em havendo clúvida acet'ca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade

Atestado de Capacidade Técnica effì questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação

vigente.

6.6. DËMAIS DOCUMENTOS DE l'lABlL|TAçÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art. 70 da Constituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NEM EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS)

ANOS em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, ,oL as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi DECLARADA

INIDONEA paia licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV

do art. 87 da Lei No. 8.666/93.
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que INEXISTE FATO SUPERVËN|Eh|TE

impeditivo da habilitação, ficando ciente cla obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na

categoria MICRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, bem como não está incluída

nas hipóteses do 5 4o do art. 30 da Lei complementar No. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6'4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - cE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.8. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são

Gonçalo do Amarante - cE deverá'também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disPosto neste edital.

6.g. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas,
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibiridade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação,

,', c,citur a 'ilüj;1;i.': 
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6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de fal ência / recupe

judicial, caso exig idas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamen

seu período de valid a de, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias a nteriores à data

marcada para abertura do certame,

6,12, A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser anexada na plataforma BBMNET, para fim de autenticidade e verificação

de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.
6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento cle requisitos

mediante apresentação dos clocuméntos originais näo-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.15. Se o licitante for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filíal, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17.O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LçTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE em.que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

6.1g. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor.

6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a clocumentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.20. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurad o o pruío de 05 (cinco) c.lias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a

critério da administração pública, para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou

parcelamento do déblto e para emissão ãe eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6,21. A não-regularìzação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior'

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art'

81 da Lei No. 8.666/93, sendo faculltado à Administração convocar os licitantes

r, c,.eirura 
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remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou

licitação.

6.22 Quaisq
(BBMNET),

44't
'll

uer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma,

7. DOTAçöES OnçnMENTÁRIAS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil'

8. OBRIGAçöES DAS PARTES
g.l. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No'

10.s20/02.
8.2. Obrigaçöes da Contratada:
g.Z.1.Todos os itens deverão obedecer às especificaçöes e normas técnicas aplicáveis à

prestação dos serviços.

B.Z,Z. Será de inteira responsabílid.ade da empresa: extintores, placas de sinalização, e

demais equipamentos de segurança, conforme exigências do Corpo de Bombeiros Militar'

g.2.3. É å. responsabilidade da empresa contratada, o fortrecimento de mão de obra

necessária, a fim de suprir as necessidades de transporte' carregadores'

limpeza/higienização, montagem e desmontagem, inclusive a retirada dos mesmos' bem

como das despesas com transporte, hospedagem, segurança e alimentação da equipe'

B,2.4.Vigilância e proteção de todo o equipamento é por conta da empresa ganhadora'

g.2.5. É de responsabilidade exclusiva e integral do vencedor a utilizaçäo de pessoal'

incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes

de vínculo empre"gatício, cujo ônus e obrigaçöes em nenhuma hipótese poderão ser

transferidos para o MunicíPio.

8.2.6. A empresa deverá fornecer no mínimo 01 (um) monitor por brinquedo' ou a

quantidade necessária para o funcionamento do mesmo'
g.z.7.A empresa deverá manter os brinquedos em funcionamento durante 03 (três) horas

ininterruptas' 
ro o cabeamento necessário para o funcionamento dos

8.2.8. A ligação elétrica, assim com

brinquedoi, é de inteira responsabilidade da contratada.

8.2.g,Arcar com todas as despesas referentes a execução do objeto contratado'

8.2.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos

fiscais, trabalhistas, pievidenciários e de ordem de classe, indenizaçöes civis e quaisquer

outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando o Município de São Gonçalo

do Amarante isento de qualquer vínculo empregatício para com os mesmos'

pr.cfeitur.a Mu'icipal de São Gonçalo clo Arnarante_- Dstado do ccar'ó Iìua Ivete Alcântala, no 120 - cE'P: 62'670-000 - são Gonçalo 
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8.2.11, Assinar a Ata no prazo de 05 (três) dias úteis a partir da convocaçã 000*\{i

Administração, nos termos do artigo 64, Lei tederal no 8.666/93

8.2.12. Caso seja feito Contrato no prazo de vigência da Atd ,o mesmo deverá ser assinado

também no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação d a Administração, nos termos do

artigo 64, Lei Federal n" 8.666/93,

8.2.,¡3. Os materiais/produtos/serviços contratados deverão estar de acordo com a

legislação vigente para este tipo de r:naterial/produto/serviço.
g.2.14. pagar todos os tributos, contribuiçöes fiscais e outros que venham a incidir, direta

ou i nd i reta mente, so bre os p rod utos/materiais/serviços'

8.2.15, Manter, durante toda a Ata e Contrato, este quando houver, compatibilidade com

as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação que originou a Ata/o Contrato.
g.i.tø. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto contratual sob sua

responsabilidade por erros relativos à execução do objeto da Ata/contrato.

8.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser montados os brinquedos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local desde que observadas as normas

de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato,

9 FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura

da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de são Gonçalo do

Amara¡te - CE, através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei No. 8.666/93, da Lei No'

10.520/02-, deste edital e demais normas pertinentes, bem como cla Lei complementar N''

123/06, Lei complementar N".147/14 e suas alteraçöes e Decreto Federal No 10'024/19,

Decreto Municipal No, 2,1 54/13 Alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

9.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
g.1.z.os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável'

deverão obedecer às disposições e.lencadas na Ata de Registro de preços anexa a este

edital.
g.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital'
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9.2.1. O(s) licita nte(s) ven cedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a pa

da convocaç ão, para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando so icitado pelo licitante vence dor durante o

seu transcurso e desd e que ocorra J usto lnotivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

9.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não forrnalizar a

Ata de Registro de preços, ne prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital'
g.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, con'r

vistas à obtenção de melhores preços' preservado o interesse público e respeitados os

valores estimados para a contratação.

9.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos'
g"4" A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,

9.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante - cE

a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitaçöes específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente' sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições'

9.6. O direito de preferência de que trata o subitelî anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município cle São Gonçalo do Amarante - cE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que

não a Ata de Registro de Preços,. " o pt.ço cotado neste' for igual ou superior ao

registrado.
9.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados'

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos Produtos registrados.
g.g. O Município Oe iao Gonçalo do Amarante - CE convo carâ a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço cle mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado'

9.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação' o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido' caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação cle comprovantes' que não pode

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente'

0-000 - São Gonçalo
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9.10. Em qua quer hipótese os p reços decorrentes da revisão não poderão ultrap ts

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o väìor

originalmente constante da proposta preços e aque e vigente no mercado à éPoca do

registro - equação econômico-financeira'
g.ll. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gorrçalo do

Amarante - CE para determinado item.
g.trZ. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou Parte dela.

9.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenlra participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão excederr por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrutnento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e para os

órgãos participantes.

9.14.L o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem'

9.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as

seguintes ondições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do ricitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

do Município de São Gonçalo do Amarante /cE, e ficarét disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantei registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
g.15.1. O registro a que se refere o item 9.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts'

19 e 20 da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

g.1l.z. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

a

0 - Sflo Conçalo
ail:

e
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b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

em valor igual ao do licitante mais bem classifi c

9.15.3, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 9.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

10. FrscALlzAçÃo E GERENC¡AMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizacJa por servidor designado pelo

órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No, 8.666/93.

11. DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DOS PRODIJTOS/MATERIAIS

11.1. O fornecimento do objeto cJeste Edital será de forma parcelada e nas quantidades de

acordo com as solicitações da secretaria, através de Ordem de Serviços, constando o local

do Evento,

11.2. Asecretaria passará com antecedência os cJias dos eventos.

11.3. Os brinquedos/serviço deverão está montado meia hora de antecedência do evento'

11.4. O carregamento, frete, descarga, mão de obra e demais encargos decorrentes do

serviço, ficarão a cargo da licitante vencedora.

11.5. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto deste Edital ó de

responsabilidade da Secretaria requisitante, através de servidor designado para este fim,

em suas respectivas ordens de fornecimento/notas fiscais,

I 1.6. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber os serviços em

desacorclo com o previsto neste Termo de Referência, podendo cancelar a Ata/o Contrato

e aplicar o disposto no artigo 24, inciso Xl da Lei Federal no B'666/93'

11.7. O não cumprimento das disposições dos prazos e da prestação dos serviços sem

justificativa aceita pela secretaria, poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação

das penalidades cabíveis.

11.8 A execução dos serviços deverá obedecer integralmente ao disposto no Termo de

Referência

12. SANçÕES

12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE e será descredenciado no cadastro do Município de São Gonçalo do

;r;r;;,; - cE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das dernais cominaçöes regais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

,{'
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lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Corneter fraude fiscal,

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,

ll. Multa moratória de o,3o/o (três clécimos por cento) por dia de atraso na entrega cJe

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, oUtras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores' serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No' 8,666 /93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. o valor da multa ãplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM'

12.4.1. Se o valor da multa não for Pâ9o, ou

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus'
depositado, será automaticamente

,tto l0
#
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12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido se

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

12.5" PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação seräo

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSIçOES FINATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedinrento

licitatório na modalidade Pregão .Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,

constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condições que cornprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razáo de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 3o da Lei No, 10,520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital,

GEORGIA M NTENELE TELES

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

I'r.efeitrrra Municipal de são Gonçalo clo Amarantc - tistaclo do Ccar'á Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEI>: 62.670-000 - sâo Gouçirlo

clo Amalanre - CLl Fonc/l.ax; (85) 33 l5-4100 - CINPJ n'07.533.65610001-19 - CGF 0(r.920.237-0 E-mail:

prel'citrtranrunicipal@pnrsga.coni,br - Sítc: !!!r://www saogollc¿



P R E r È lr u R,A D E

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRutNDo uMA NovA nlsróRla

PREGAO ELETRONICO NO. 024.2023 . SRP

Razäo Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETo: REGtsrRo DE pREÇosvtsANDo FUTURAS E EVENTUAIS LocAçÖES DE_BRINQUEDOS INFANTIS E

BARRACAS couRMEi, corr¡pneeruDENDo ptpocAs DE MtLHo E AL'coDÃo DocE PARA AÇÕES-DE

nËôCÊÃçÃ0, mz¡ñ 'e - ñieinçÁo soclAL, DURANTE ATtvtDADES DE eRoGRAMAS E PRoJEToS

EXEcuTADos poR MEto DA sEcRETARtA Do TRABALHo E DESENVoLVTMENTO soclAL - STDS DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE - CE.

ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

LOTE 

-

VR, LOTE 

-O valor global da Proposta de Preço é de R$- (-)

oBS: coNFEcçAo cERAL Do MATERTAL cou AS ESpEctFlcAçÖES coNFoRME TERMO DE REFERÊNCh

(ANEXo r).

Prazo de entrega: conforme edital'

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, desiocãmento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

VR. TOTALVR. UNITUNIDADE QTDEMARCAITEM DO

1

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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PREFEITURA MUNIcIPAL op sÃo co DO AMARANTE

E N0.024.2023 - SRP

ANEXo lll- ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No.-
pRgcÄo rlernôru1c0 N0. 024,2023 - sRP

VALIDADET 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNlclPlo oE sÄo GoNçALo D0 AMARANTE - CE, Pessoa jurid ca de direito público

interno, neste ato através da SECRETARIA D0 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (Órgäo Gerenciador),

inscrito no CNPJ No, 

-, 

com sede na Säo Gonçalo do Amarante -

-l

CE representado(a) pela Secretari a do Trabalho e Desenvolvimento Social Sr.(a), t considerando o

julgamento da licitaçäo na modalidade PREGAO ELETRÔNEO No. 024.2023 - SRP, RESoLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) signatária(s), conforme relaçäo constante no anexo I desta ata registro de preços, nas quantidades

estimadas e máx mas anuais, de acord o com a classificação Por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no IRE9A9_EL_ETRÔN|Co 
N0. 024.2023' SRP, sujeitando-se as

partes às normas constanies do Decr*o Municipã No, 2,154/13 ALTERADO PELO 0 DECRETO N0. 3'691/18, da Lei N0'

8,666/93 e suas alteraçöes, e da Lei No. 10,520/02.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2,1, Constitui objeto da presente ata o - , tudo conforme especificaçöes contidas no

termo de referência constante do anexo t oo eoital oo pnÈGAO ELETRÔruICO N0. 024,2023 ' SRP, no qual restaram

cìassificados em p¡meiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

SLÁUSULA TERSEIRA - DA VcÊNclA DA ATA DE REGISTRS DE PREç9g

o.i. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DozE) MÉSES, contados a partir de sua assinatura,

impronogáveis.

cLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE P!Eç-99

¿,ì, O gri.n.iamento deste instrumento caberá à SECRETARIA Do TRABALHO E DESENVoLVIMENTo SoCIAL do

Municíp-io de säo Gonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto operacional.

cLÁUSULA QUINTA- DoS PREç9S, ESPEcIFIcAçÖES E QUANTITATIVoS

s.1. Os preços registrados, a especificaçäo dos prodútos, os quantitativos, empresas fornecedoras e represen-tante legal,

encontram-se elencados no anexo ll e anexo iti Oá pnænte ata de registro òe preços, em ordem de classificaçäo das

propostas de preços.

SLÁUSULA SEXTA- Do(s) LocAL(ls)E PRÆo(s)DE ATENDIMENTS

6.i, os produtos licitados oéverao ser entregues còniorme exposto no Termo de Referência, a contar da expedição da

ordem dä ser, conforme indicado pela SECRETARIA CgNTRATANTE.

çLÁUSULA SÉT¡MA- DAs coNDlç$es oe EXESUçÄ9 DgS sERvlços

7,1. As empresas detentoras dos preços registraooi poäeräo ser convidadas a firmar contratos, observadas as condições

fixadas no instrumento convocatóiio, nesta áta e seus anexos, e na legislaçäo pertinente'

7,2, As contratações dos serviços registrados neste instrumento seräo efétuadas através de ordem de serviços, emitida

pela sECRETARIA coñTRAiÀrureicontendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a

ãÀpàriii.rçao, as obrigaçö.i Oo fOirugCEDOR, o endereço e a data da execuçäo dos serviços'

prefeitura Municipal de säo Gonçalo do Amarante - Es_tqdo do'cearå Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62.ô70-000 - são Gonçalo do Amarante -
- - ' 
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7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos deconentes Oesta ãta de registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeteräo igua mente a todas as disposiçöes constantes d Lei No, 8.666/93, inclusive quantoa

às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contratação,.nem

mesmo nas quantidades estimãdas, podenào ocorrer licitaçoes especificas para execução do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de execução dos seruiços, em igualdade de

condiçöes. , -,-,_,^ t^ õr
7,5. Á ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municipio de Säo

Gonçalo do Amarante -CE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do seu recebimento,

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiio lugar recusar-se a assinar a ordem de serviços ou contrato, sem

prejuízo das respectivr, .änçäæ ãplicåveis, poderão serionvocados os demais fornecedores classificados na licitaçã0,

iesireitadas as cbndiçöes de äxecução dos seruiços, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g,l - pAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme preslaçäo dos serviços, segund.o as ordens de SERVIÇOS

expedidas pela secretarL, äe conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acãmpanf'åOas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as

condiçöes da proposta,
g.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, obãervadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancåria do fornecedor,

g.2.1. Todas as intormãfåes iecessárias à emissäo da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão

contratante,
g.2.2, Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as

necessárias correções, coñ,r .r infoñnaçöes que motivaram sua rejeiçã0, contando'se o prazo para pagamento da data

da sua reapresentaçä0.
g,3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para verificação de todas as

condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista.
g.4, Constatada a situãção dã irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor será

comunicado por escrito öán qu. re-gularize súa situaçã0, no prazo estabelecido pelo Municfpio de Säo Gonçalo do

Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentaçäo de'defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

das penalidades cabÍveis,
g.s, Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

cLAusuLA NoNA- DAS OBRIGAçÖES D0 FoRNECEDoR

9,1, São obrigações do fornecedor:

å¡ Executar o-s óerviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela SECRETARIA coNTRATANTE, de acordo com o

ãifecitiòaoo no instiumento convocatório, nesia ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, obseruando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execuçäo dos seruiços,

responsabilizando-se .ino. poi rurniuais pre¡utzos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos jro¡r¡r¡r ou eitrajudiciais, sejam trabalhistas, prwidenciários, fiscais e

comerciais resultantes da'execução oo contráto que lhes sejám imputåveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da execuçäo dos serviços;

ðf Â rrp.rur, corrigir,'remover ouiubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pãlos danos caïsados diretamente ao Municipio de säo Gonçalo do Amarante - cE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na .ræuçãJ dos serviços, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;
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e) ndicar preposto, aceito pela SECRETARIA CONTRATANTE, para iepresentá-lo na execuçäo do contrato, As decisões

e providências que ultraPassarem a competência do rePresentante do FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil Para adoção das medidas convenientes;a

f) Executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos seruiços d SECRETARIA CONTRATANTE;a

g) Comunicar antecipadamente a data e horårio da execuçäo dos serviços, não sendo aceitos os serviços que estiverem

em desacordo com as especificaçöes constantes deste nstrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA CONTRATANTE' cujas reclamações se obriga a

atende r prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-ie a toda e quãiöuãrnrcälizaçaodo Município de São Gonçalo do Amarante - cE, no tocante a execução dos

serviços, assim como ào cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços;

l-pr,juéiiooòi or meios neiessários à garania'da piena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

r¡ corrniär, imeoiatamãñie ao Müniciþio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteraçäo oconida no endereç0,

ionta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

m) possibilitar a sfCnÉTÀRlA CONTRATANÌE efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes

para atendimento do objeto contratual;

lr) Sunstituir em qualqu'er tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no prazo de 48

iíuá"nt. à oito) horas úteis dä recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela SECRETARIA CoNTRATANTE'

caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigéncias especificadas no edital ou na sua proposta de

preçOs; ,-,- -,^ ^-----¡^ t^Ì ^ ^^.¡aa-
ã¡ Ëroúio.n.iar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE, a correção

oú substituiçä0, dos serviços qué estejam em desacordo com o termo de referência e edital;

p) Manter, iob as prn6 da iei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,.informaçöes, documentos,

äåpecificaçoes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarànte - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

,.ärrò, oü q6 venham a s.r confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços objeto desta ata de

registro de preços;

olîàntàr, brrånt a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas

no edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

9,2, Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

ãir.oà. qùalquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços em questã0,

bem como pelos contratos de tiabalho ár räur empregados,_m.esmo nos casos que envolvam eventuais decisões

¡uoi.iuii, eximindo o H,runicipio oe são Gonçalo do Amáranie - cE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer ruitr, inornizaçäo ou despes. imposta ao Municlpio de säo Gonçalo do Amarante - cE por

autoridade competente, ãm oecorrcniia oo orsc,.imprimento de lei ou de regulamenlo.a pr obseruado na execuçäo dos

seruiços, desde que devidas e pagas, as quais serãó reembolsadas ao Muniðfpio de säo Gonçalo do Amarante - cE, que

nðrrd, oó ¡eno direito, autorizãdãa descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor conespondente'

g,2,1. o fornecedor detentor do registro autor¡za'ò niun¡cìp¡ð de são Gonçalo do Amarante-cE a descontar o valor

correspondente aos 
"t 

ìäót ããnoã ou preiuiiói diretamente das faturas perlinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudìcial, assegurada a prévia defesa'

g.z.z, Aausência ou omissäo da fiscalizaçäo ið urniðiþio de säo Gonçalo do Amaiante - cE não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

cLÁusuLA DÉclMA- DAS oBRIGAçÖES Do MUNIc¡Pþ

10,1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários dos eventos;

Ëi Èririt¡iro pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que obseruadas as normas de segurança;

c) Efetuar o, p.gmrntos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;
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d) Promover ampla Pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 0s preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

cúusul-R oÉclm PRMEIRA - DA ALTERAçÄo on lrl
11,1. A presente ata de régistro de preços poderã sbfrer alterações,_ob_edecidas as disposiçges contidas no art' 65 da Lei

u., g,OO'6lg¡ e as disposiçðes do Oä.r..to Municipal No. 2,154/13 ALTERADO PELO 0 DECRETO N0' 3'691/18'

clÁsull oÉCttvn SEcUNDA- DA UTlLlzAçÄo onATA DE REGISTRo DE PREçoS

12,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata {e registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer ðrgao oú entidade da adm-inistraçäo pública municipal que näo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

ìz¿.os'orgaos e entidãdei que näo pärticiparem do registro-de preços, quando d_esejarem.fazer uso da ata de registro

de preços, ðeverão consultar ao órgäo'gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesäo'

12.3. Caberá ao beneficiário da ãta d'e registro de preçor, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitaçäo ou não oa execuçao do fornecimento de'corientes da adesã0, desde que näo prejudþue as obrigações

ó"r.'ìt.t e futuras decorrentås da ata, assumidas com o Municipio de São Gonçalo do. Amarante - CE,

ì z.¿. ns contrataçöes rãlcionair . qr. sr refere este artigo näo poderão exceder, por órgäo ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantiiativos dos itens do instrumento convocätório e registrados na ata de registro de preços para o órgäo

gerenciador e para os órgäos participantes,

\2,+.1,,0 quantitativo oeiorrente das adesöes à ata de registro de preços näo poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

oo quantitátivo de cada item registrado na ata de.registro-de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgäos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉC¡MA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13,i1 presente ata de registro de preços poderå ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1 .1 , Pelo Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fomecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

bi d*¡. ò fornecedor nao ret¡iar a respectiva notá oe rmp.-nho ou instrúmento equivalente, no prazo estabelecido pelo

órgäo contratante, sem j ustificativa aceitável ;

c)-Quando o fornecedoi näo assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

¡i ôrà.¡o o fornecedor não aceitar reduzir o ràu'pr.ço'registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

ãi örãro. o fornecedor der causa a rescisäo administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art'

78 da Lei N0,8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecuçäo de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de registro

de preços.

13.1.2. Pelo F0RNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando e'star impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no aft, 78, incisos xlv, xv e XVl, da Lei No'

8,666/93;

13,2, O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos ailigos 79 e 8.0 da Lei f0' 8'666/93'

13,3. ocorrendo canceìamãnto oo preço regisirado, o fornecedor serâ informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços' - - - - ..-!--^:- ^^-Å r^ir^ ^^, n,,hri¡a¡ -
13.4, No caso de ser ignorado, incerto ou inace-sivel o endereço do fornecedor, a comunicaçäo serå feita por publicação

na afixação do flanelógrafo do Municipio de saoêonçalo do Amarante - cE ou em jornal de grande circulação estadual'

pelo menos uma vez, coniiderando-så cancelado o preço registrado a partir da última publicação'
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13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados Poderá não ser aceita pelo Municipio de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, facultando'se e esta neste caso, a aplicaçäo das penalidad es previstas nesta ata de registro

de preços,

t g,b.t. Nao poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de grdem de compra já emitida..

13.6. Havendo o cancelamento do preçolegistrad'0, cessaräo todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item,

13,7. Caso o Municf pio de São Gonçalo do Amarante - CE näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, þoderá suspender a sua execuçäo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida.

13.8, CADASTRO RESERVA

13,g,1. Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluido, n. ]..r.-pr.tiur ata, o registro d'os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b¡ o pr.ço registrado com iñàicaçao dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São Gonçalo do

ninaianie/CE, e ficarå disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

cj à orOem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

13.g.2, O registro a que se refere o item 138.1 tem por objetivo g folqraeäo og 9a{a.str9-oereserva, 
no caso de exclusão

do primeiro õolocadoda ata, nas hipóteses previstai nos árts, 19 e 20 da Lei Municipal2,154113 alterado pelo o Decreto

N0,3,691/18.

13.8,3, Seräo registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

rior poçor e qüantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

¡Í ói'p"ior e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

13.8.4, Se houver mais de um licitante na situaçäo de que trata o subitem

b) do 1em 13,g,3, s.rao .tairincados segundo ä ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

cLAusuLA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÖES

14.1. Ficará impedido de licitar e de contrátarcom o Município oe SAO GoNçALo D0 AMARANTE - cE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e d.s demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla

defäsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Näo entregar a documentação exigida no edital;'

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2, Aolicitante intratóifoderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l, Multa de 200/o (vinte poi cento) sobre o valor da contratação no caso de:

äl nË.ut.t tt .àlebrat o termo de contrato quando regularmente convocado; i

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame; 
'vvssv' 

I
c) f'lao manter a proposta de preços ou lance; I
d) Fraudar na execuçäo do contrato; \'
e)Comportar-se de modo inidôneo;
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ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja nferior a 30 (trinta) d as, no caso de

retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll, Multa moratória de 200/o (vinte põr cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado,

14.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimentoientrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimentó por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 0u em

outros documentos que ä complementem, näo abiangidas noslubitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes prevìstas na Lei N0.8.666/93, alteradae consolidada, e na Lei N0, 10,520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
uj vrurta de 170 (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso;

14.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo_de.05 (cinco) dias a contar da

notifrcaçäo ou decisão do iecurso, por meio de Documento de Anecadaçäo Municipal - DAM. 
.

j4,1.1. Se o valor da multa não ior pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus,

1l,l.Z, Em câso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes,

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

i¿.s.ì, No processo oe ãpticaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a¡óS (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

¡i ro'tà.iioias corrioôi pã" à åançao de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalodo

Amarante - CE e descredenciamento no Cadasiro de Fornecedores do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
'14.s,:2,para 

todo ato'inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pública ou ao

erário deverå inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. os^casos oconidos durante os

órððøir.ntos licita[ó¡os serãó comunicados oficialmente e, devidämente instruidos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Municipio para apurãçãg. uor casos ligados a fase posterior a-adjudicaçäo serão comunicados pela SECRETARIA

CONTRAfANï¡ competénte à Procuradortla Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ILICITOS PENAIS

15.1. As infraçöes prnãir iipiiir.das na LeiNo. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁntos

ie.r.-ntdespesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de.preços, correrão à conta de

dótaçoes orçämentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do órgäo contratante, à época

da eipediçaô das competenteé ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

cLAusuLA DÉclMA sÉTIMA- DAS DlsPoslçÖEs FlNAls

17.1, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes: ! 1,.--!r:^ r^ ,^..-^¡,,,Ã r^ *arm¡ a¡ri{irr¡ .

17,1,j.Todas as alteraçöes que se fizerem nr..irrr¡år seräo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços.

17.j,2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregäo eletrônico que lhe deu origem e seus

:-:.,ï::r. --:::: " -;ïî,-**ra, n. 120 - cEp: 62 670 000 - são Gonça o o. o,u,,*.(
- - 

cE Êil/Fax:(Bs)æä:Ïiôi:cNàÏtümfffi*ilJ:,;j.**:¿l¿::;'*-m': prereituramunicipar@pmssa'com'br- site:
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17.1.3.

ESTADO uO CPnn¿(
PREFEITURA MUNIcIPAL PP sÃo co DO AMARANTE

vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

São Gonçalo do Amarante/CE, de de2023

MUNrC¡Pþ DE SÄ0 GoNçALo DO AMARANTE - CE

CNPJ N".

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

óncÄo cERENcIADoR

<<<RAZÄo SoclAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF N;,

prévia e expressa autorização do Município de SÄ0 GoNçALo D0 AMARANTE - CE.
'17,2, 

O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei No, 8.66ô/93, alterada e consolidada,

f Z.'g. n inadimpiência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo transfere ao

Município de Sào Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamenb: PT poderá onerar o objeto da Ata

de Registro de preços ou restringir a regularizaçäo e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante -
cE,
1,7.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, näo

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo do órgão contratante,

búusum DÉctMAotrAVA- Do FoRo
1g.1. O foro da Comarcâ de Säo Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöesdeconentes da

execuçäo deste termo, em obediência ao disposto nog 20 do art, 55 da Lei N0,8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata d'e registro de preços, na presença de testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

1

2
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIcrPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARAJ{TE

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓnOÄO GERENCIADOR

1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social:

CNPJ NO

1¿
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PREFEITURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORI,À

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAIj DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS,NO.

ANEXO il - RELAçAO E QUAL|F|CAçÄO pOS FORNECEDoRES CoM PREçoS REGISTRADoS

1. RAZÄO SOCIAL:-
CNPJ No.:-
Endereço: 

-Telefone:-
Representante legal: 

-CPF No.:-

^

^
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARri,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO A\44B4NTE

ATA DE REGISTRO DE PREcos N0.

¡Hrxo lll- necrsrno oE pnecos unrÁnlos, espeg,l_rlçêq4q 0os pnoouros, auANTlTATlvos,

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
celebrada entre o Municipio de São

Gonçalo do Amarante - CE,äfavés da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estäo a

seguir registrados por item,

1. RAZAO SOCIAL:-
CNPJ No: 

-VALOR R$ 

- 

(-)

<<<RELACIONAR ITENS>>>

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Es-tq{o do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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coNsrRUtNDo UMA NovA HtsrÓntA
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GqNç4tO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

RUEXO rV- RemçAo e ucltRrures Ho cnoAsrno nesenvA

t. nazÄo soctAL:-
CNPJ No.:-
Telefone: 

-E-MAIL:_-
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TSTADO DO CEARri,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DO AMARANTD

E N0.024.2023 - SRP

ANEXO IV. TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO,-

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÄ0 GoNçALo D0 AMARANTE - CE, pessoa jurfd ca de direito público

nterno, nscrito no CNPJ No com sede na 

-, 

-, -, 
Säo Gonçalo do Amarante - CE,

-l

através da SECRETARIA D0 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL representado(a) pela SECRETARIA DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL Sr,(a), 

-, 

doravante denominad a CONT RATANTE, e de

outro ado, a empresa 

-, 

Pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-,

inscrita no CNPJ No

p0r seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF No,-, doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante clt cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÄUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

i.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REG¡STRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do PREGÄO

È'iËi{óÑcõni. oz¿,2æ¡. sRp, em coñformidade com a Lei No, 8,666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei No'

10,520102.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.i, Constituiobjeto deste contrato a , conforme itens abaixo listados.

VALOR GLOBAL R$

^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQU¡LIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
( . )'

3.2 pR'EçOS: Os preços ofertados devem ser apresenìaOos com a. incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

prãvioenðiários, fiscais e comerciais, taxas, frótes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas

previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.

3,3 - pAGAMENT9: O pagamento será efetuado, óonforme prestaçäo dos serviços, segund.o as ordens de SERVIÇoS

expedidas pela secretaria,'de conformidade com as notas fiscais/fatúras devidamente atestadas pelo Gesto.r da despesa,

áôãrprnnåoas das certidoes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as

condiçöes da proPosta.

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada neste

subitem, obãervadas as disposiçöes editalicias, airavés de crédito na Conta Bancária do fornecedor,

3,5- Nos casos de eventuais atiasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma

toi* p.r. tanto, o valor devido deverá serãcrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efet¡vo pagamento, aplicando'se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor odginariamente devido

| = lndice dJatualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fix/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Es-tq{o 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento VP =

Valor da Parcela em atraso

3,6- REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas.

3.7- REEeulLlBRlo EcoNoMlco.FlNANcElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando áiea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onàe reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçäo que as

þartes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrãtado e a retribuiçäo da Administração para- a justa

iemuneiaçao dos serviços, objetivando a manuteñçäo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do

artigo 65, il, "d" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada,

CLAUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.j,4.j, O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigorará até 

-,

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotações orçamentárias da 

-: -' 
Fonte de Recurso:

^

cLAusuLA SEXTA- DA OBRIGAçÄO OIS PARTES

6,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatório, da Lei N0.

8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10'520/02'

6.2. Obrigaçöes da Contratada:
6,2,1, Toðoé os itens deverão obedecer às especificações e normas técnicas aplicáveis à prestaçäo dos serviços.

6,2,2. Será de inteira responsabilidade da'empresä: extintores, placas de sinalizaçä0, e demais equipamentos de

segurança, conforme exigências do Corpo de Bombeiros Militar.

6;:ã,Ï';å-;rpäng¡ìrio.oe da empresa contratada, o fornecimento de mão de obna necessária, a fim de suprir as

necessidades oe transporte, .àu.grdorrs, limpeza/higienizaçä0, montagem e desmontagem, inclusive a retirada dos

mesmos, bem como das despesas õom transporte, hosþedagem, segurança e alimentaçäo da equipe.

6.2.4, Vigilância e proteçäo de todo o equipamento é por conta da empresa ganhadora'

6,i:Ë: É'ffiïo¡ãr¡liäáor exctusiva à ihtegratdo vencedor a utilizàção dé pessoal, incluidos os encargos trabalhistas,

óouio*òiarios, sociais, fiscais e comerciaisiresultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma

hipótese poderäo ser transferidos para o Município.

6.2,6, A empresa devàrá fornecär no mínimo 01 (um) monitor por brinquedo, ou a quantidade necessária para o

funcionamento do mesmo.

6.2,7. Aempresa deverå manter os brinquedos em funcionamento durante 03 (três) horas ininterruptas'

6,2.g. A lgaçäo elét¡cã, ássim como ô caoeãmento necessårio para o funcionamento dos brinquedos, é de inteira

responsabilidade da contratada,

6,2.9, Arcar com todas as despesas referentes a execução do objeto contratado'

6.2,10, Assumir integralmente. r.rponr.bilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas,

previdenciários e de ordem de classe, ¡noen¡zacéãr .iu¡r e quaisquer outras que .forem 
devidas a funcionários da

ãrprãiã, 1¡Cando o tr¡unicipio de são Gonçalo äo Amarante ìsento de qualquer vlnculo empregatfcio para com 0s

mesmos,

6.2.11.Assinar a Ata no prazo de 0s (três) dias úteis a partir da convocação da Administraçä0, nos termos do artigo 64,

Lei Federal no 8,666/93.

6.2.1z.Caso seja feito Contrato no prazo de vigência da Ata, o mesmo deverå ser assinado também no prazo de 05

tcincol dias apóé . .onuõ.rçaã da Ailministração-, nos termos do artigo 64, Lei Federal n0 8'666/93'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - cEP: 62.670'000 - säo Gonçalo do Amarante -- 
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6,2, 1 3, 0s materiais/produtos/serviços contratados deveräo estar de acordo com a leg islação vigente para este tiPo de

material/p rod uto/serviç0,

6,2.14. pagar todos ós tributos, contribuiçoes fiscais e outros que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os

prod utos/materiais/seruiços.

b,z.ts, Manter, duranteioda a Ata e Contrato, este quando houver, compatibilidade com as obrþaçöes assumidas, bem

como todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo que originou.a Ata/o Contrato'

6.2.16.Responder perante a Contráante e terceirós porãventuaisprejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de

sua omissã0, na conduçäo do objeto contratual sob sua responsabilidade por erros relativos à execução do objeto da

Ata/Contrato,

6,3, 0 Contratante obriga'se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser montados os brinquedos;

¡i Þéir¡tir ao pessoal do FoRNÈCEDOR acesso ao local desde que observadas as normas de segurança;

cj Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

cLAusuLA SÉTIMA- DAS ALTERAçÖES

7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo af, 65 da Lei N0'

g.666/93, å ,ua, alteiações poiteriores,'após apresentaçäo da devida justificativa pela autoridade administrativa'

cLAusuLA olrAvA- DAS SANçÖES
g.1. Ficará impedido de licitar e dscontratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e será descredenciado

no Caoastro ito H,tunicípió oã seo Gonçalo do Amarante - cE, pelo praio de até cinco anos, sem prejuizg das multas

frevistas em edital e n'o contrato e daé demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

l1- Não entregar a documentaçäo exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do obieto;

V - Näo mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g.2. Ao lic1ante infrator pó¿erao ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

ã¡ R.rutt, em càlebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo'

ll, Multa moratória de 0J% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de- qualquer objeto contratual solicitado,

até o lim¡e de 15% täui.iå poi cànto¡'soure o'valor da compra, caso seia inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execuçäo da entrega dos bens;

lll, Multa moratória or doý, iuinte pö cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.
g,3, Na hipótese oe åto ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades ¿á noministiaçã0, des-de q!e n?9 caiba a aplicaçäo de sançäo mais grave,

ou descumprimento pri pãrtr bo rôitànte de qualquer dasbbrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato 0u em
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outros documentos que o complementem, não abrangid AS nos subitens ànteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das

demais sançöes previstas na Lei N0. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
u¡ uuna de 1yo (um por cento) alë 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo_de.05 (cinco) dias a contar da

notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal- ?Ay.
g.4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, serå automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fizer jus.

A,+.i. encaso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como dívida ativa do municlpio e cobrado mediante processo de execuçäo fiscal, com 0s encargos

correspondentes,

g.5. PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVo: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
g,S.t. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

¡i to (oez) dias corridos pam a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo do

Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.5,2. para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. Os casos oconidos durante os procedi-

mentos licitatórios serão comunicados oflcialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do

Municipio para apuraçã0, Nos casos ligados a fase posterior a adjudicaçäo seräo comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO
g,l. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no edital.
g,2, Além da aplicação dãs multas já previstas, o presente contratoJicará rescindido de pleno direito, independente de

notificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assisia à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçöes relativas às

despesas decorrentes or rñòàtgoó proveäientes da sua execuçä0, ocorrendo quaisquer infraçoes às suas cláusulas e

;;;ãiç¡;; ó, nrJ nipóteiei previstas na legislaçä0, na forma.dos artigos 77 e78 da Lei N0. 8.666/93'

éã. o proceoimento de rescisão observarå os dÎames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8'666/93'

clÁusuLA DÉclMA- DAs DlsPoslçÖEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA sé o¡riga a rañt.r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

poiár 6irridas, todas as coñdiçoes de habilitação e qualificaçåo exigidas na licitaçä0.. 
,

10,2. O presente contrato tem séus termos e süa exe.uçao úinculada ao edital de licitaçäo e à proposta de preços

licitatória,

10,3, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N0'

8,666/93, alterada e consolidada,

10.4, o presente .ontr.ilôãããiå ser atterado unilateralmente pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE, ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos cäsos previstos na Lei No' 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com reférência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a

CoNTRATANTE a resfonsabilidade por seu fãg.rrnto, nem pãderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o úro dos bens pela Administraçäo'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E_stado do ceará Rua lvete Alcântara, nl 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
- - 

cE Fil/Fax: (Bs)$iË:ìiòi:cNilitümfflfilJn;i.m*å*¿t:;'.,t;*l: prereituramunicipar@pmsga'com'br- site:
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10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não Poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administração'

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE, iejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com os termos do iermo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10,g, lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta de preços adjudicada,

tti.g,'n execrçäo'do.ontrrto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo órgão contratante, de acordo

com o estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

1,|,,|. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente palldirimir questöes decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no g 20 do art. 55 da Lei N0, 8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam o presenie lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos,

Såo Gonçalo do Amarante lCE, 
-de 

- 

de 2023,

MUNTCIPþ DE SAO GONçALo D0 AMARANTE - CE

CNPJ N',
GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social

TESTEMUNHAS
CPF NO

2 CPF NO

<<<RAZÄo SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

1

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estq{o do cearå Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - säo Gonçalo do Amarante -
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ANEXO V

^

A.,,,.,,,,....,,..,..,,..,...,,.,,....,. inscrita no CNPJ N0

é;i;i::::::::: :: ::: ::::::: ::::::::::::::::: ::::::: ::: Ïlîîåiäqq1a I? ..nåf;l o. ,o'j,l|5ååi'i1': ::::: "- :Îl
SSpi..,.,,,..,..,.,,..... e do CpF no ,...,,...,.,..,,,.,,..,,,,,,.,,,,..,:,,., OECLRnR, para fins do disposto no inciso V do art, 27 daLei

no g.666, de 21 de junho de 1gg3, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menorde

dezoito anos em tra-balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

PREGÃO ELETRÔNICO N0.024.2023 - SRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÃO

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcåntara, no 120 - CEP: 62,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante -
Prefeitura Municipal de São Gonçalo

CE Fone/Fax: (85) 3315-4100

do
CNPJ n" 07,533.656/0001 '19 - CGF 06'920'237'0 E-mall: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO VI

DECLARO, sob as penas da lei, para fins.do pRecÄo elernÔH¡co 024.2023 ' SRP, que a empresa

t.M[îJi#'t5'ÊiîJ['L']Eäffi15:îffåå:iiX'3å;:å:*Hi'Jriäliilltuil,ì
qualquer fato ou evento sufierveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação

qu.nio à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira,

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçÃO

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Esta-do do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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htto://www.saoooncalodoamarante'ce'qov'br/
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ANEXo vl¡- pnecÄo elerRÔHrco N0. 024.2023'sRP

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

mpeditivos para ua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

(NOME DA EMPRESA/LIC

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmped itivo da Habil itaçäo)

TTANTE)

sediada (endereço comPleto)

s

posteriores.

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amaranle - Estqdo do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do Amaranle -
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